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Pnorocolo De Inre¡¡cöes pARA Flnmnn Tenmo oe

PnnceRra E Gnupo oe E Dos lrurrnrrusflTucroNAl

PnorocoLo DE l¡urevÇöes QUE ENTRE

sI CELEBRAM OS REPNESEruTANTES DO

MwrcrÉarc Pueuco Feoeant,
MmtsrÉruo Púauco Do Esrnoo DE

S¿o PAULz, Mt¡rnsrÉruo Púeuco Do

Tneanuo, MtNtsrÉarc P(teuco
Murnn E MrutsrÉno P(teuco DE

Corur¡s oo Esrnoo DE Sno Peuto

- DENISE NEVES ABADE, PROCURNDORA RTCIOIT¡RI- DA RTPÚELICN E

pRrsrorurE DA Col¡ssno pe GÊrcno r Rnçn on PnocuRADoRlA RrctoNRl on

RepúelrcR NR 3o RgclÃo ;

- VAIÉnlA DIEZ SCARANCE FERNANDES, PRon¡oroRA DE Jusrtçn ruo

EsrRoO DE SÃO P¡UI-O E COONOTruADORA DO NTICICO DE GÊruCNO DA

PRocuRnDoRtA Gen¡l or Justtçn,;
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- ERICH VINICIUS SCHRAMM, PRocuRRooR-CHEFE Do MrrursrÉnro PureLrco

oo TRRaRLHo DA 2o RrcrÃo oo TRRSRTHo:

- MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES, PnocuRRDoRA oe JusrçR MturRR

E

- Éuoa GRAZIANE PlNTo, PRocunnDoRA Do MrusrÉnlo PúeLlco DE

Corurns oo Esrnoo oe SÄo Pnulo E TrruLAR DA2o PRocuRRDoRrA:

Cons¡oeRANDo n DecmRnÇÃo UuvrRsll Dos Drnetros Hun¡nuos, euE AFTRMA

QUE TODOS NASCEM LIVRES E IGUAIS EM DGNIDADE E DIREITOS, QUE DEVEM SER

usurRuíoos sEM otsr¡¡lÇno DE euAleueR espÉctE, sEJA DE RAÇA, coR, sEXo,

TINGun, RELiGIÃO, opII.¡IRo pOIITICn OU DE QUALQUER NATUREZA, ORIGEM

NACTONAL OU SOC|AL, R|QUEZA, NASCIMENTO OU QUALQUER OUTRA CONDIÇAO;

Go¡¡s¡oenANDo A DrcmnnÇÃo DA Co¡¡rrnÊrucrn Muruonl DE DlRrttos

HUvIRITIoS DE 1993, QUE ESTABELECE QUE OS DIREITOS HUMANOS DAS

MULHERES E DAS MENII\¡AS SNO IruNIIEruÁVT¡S E CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE E

lNolvlsfvrl Dos DtREtros HUMANoS uNtvERSAts;
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GorusloenANDo A GoruvrruÇao AueRtcnrun DE Dtnetros Huunruos, eur

DETERMINA QUE ToDAS AS PESSOnS SnO IGUAIS ANTE A LEI E EM CoNSEQUÊNcIA,

rÊn¡ olRnro, sEM DtscRtMtNnçÃo, A tcuAl pnorrÇÄo;

CoruslorRANDo n Cc,ruvrruçÃo soBRE EllvttrunçÃo DE Toons Rs FoRtvtAS DE

D lscnl u I trtnçÃo coNTRA ns Mu lHeREs, RATtFtcADA pELo EsrRoo BRnsr la Ro ;

Cor,¡sloeRANDo A CoruvrruçÃo lrureRRn¡eRtcANA eARA PRrvruR, PUNIR E

ERRRoIcnR A VIOI-ÊruCN C'fNTRA A MULHER, RATIFICADA PELO ESTROO

BRRstelRo;

CoHsrornANDo eur A ConsnrurçÃo FToERAL BRASILEIRA, EM sru RRt. 50,

ESTABELECE A IcUALDADE ENTRE TODOS, SEM OtSrlUÇÃO DE QUALQUER

NATUREZA, E pREVÊ EXPRESSAMENTE QUE HOMENS E MULHERES SRO ICURIS E

DIREITOS E OBRIGAÇÖcS, ESTA.BELECENDO AINDA NO ARTIGO 3O, lV QUE UM DoS
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OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DA RrpÚeLIcR FeoeRRTIVA Do BnnsII É PRoMoVER o

BEM DE TODOS, SEM PRECONCETTOS DE OR|GEM, RAçA, SEXO, COR, TDADE E

euArseuER ourRAS FoRMAS DE DtscRtrvllrunÇÄo;

Go¡¡sroeRANDo euE o REcoNHEcTMENTÐ E o RESpErro TRRESTRTTo DE ToDos

OS DIREITOS DA MULHER sÃo co¡lolçOrs INDISPENSAvTIS PARA SEU

DESENVoLVTMENTo TNDTvIDUAL E eARA n cnnçÄo DE UMA soctEDADE MArs JUSTA,

souoÁRrn r pnclncn;

Cot¡sroeRANDo euE o ARTtco 129,11 on CousrlrulÇAo Feoennl ESTABELEcE

coMo ruruçÃo rNSTrrucroNAL Do M¡rursrÉnro PuaLrco zELAR pELo EFETrvo

RESpEtro oos Poornrs Púelrcos E Dos sERVtÇos DE RrlrvÂruclR púalrcn Ros

DtREtros ASSEGURADoS NA CorusrlrutçÃo, pRoMovENDo AS MEDTDAS

ruecessÁRns À suA GARANTTA;
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Cot¡s¡oeRANDo o cor/rpRoMrsso DAS ENTTDADES srcrunrARrAs EM coNSAGRAR o

pRIrucIpIo DA IGUALDADE ENTRE HoMENS E MULHERES E A ADoTAR MEDIDAS coM

vtsrA À nnltcnçÃo erertvn Do MESMo pRlruclplo, ABSTENDo-sE eARA TANTo DE

euAlseuER ATos ou pRAlcAS DtscRlvlrNATóRtAS E EMpREENDENDo roDAS AS

nçÕes ADEQUADAS A FtM DE EUMTNAR A DrscnrulrunÇÃo coNTRA AS MULHERES

RESOLVEM

cELEBRAR o eRESENTE PROTOCOLO DE INTENçOES, Nos rERMos DAS

clÁusums:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Protocolo é um instrumento preparatório que

formaliza um compromisso futuro das partes em celebrar um
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parcer¡a entre suas respectivas instituiçöes cujos ajustes seräo definidos

posteriormente

CLAUSULA SEGUNDA

A celeoração deste Protocolo de lntenções tem por objetivo

solenizar a intenção das partes em firmar Termo de Parceria para formalizar

Grupo de Estudos Interinstitucional sobre lgualdade de Gênero no Ministério

Público, no âmbito do Estado de São Paulo, e consolidar a conjugaçäo de

esforços para melhorar índices de igualdade de gênero nas instituiçÕes

signatárias, atuando de maneira articulada.

CLÁUSULA TERCEIRA

As signatárias do presente Protocolo comprometem-se a atuar

de maneira articulada e em parceria para criar condições necessárias

efetiva assinatura e execução do objeto do Termo de Parceria
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do Grupo de Estudos lnterinstitucional sobre lgualdade de Gênero nos

ramos do Ministério Fúblico no Estado de São Paulo

CLAUSULA QUARTA

O presente Protocolo de lntençöes näo envolve a

transferência de recursos financelros entre os partícipes

CLAUSULA QU¡NTA

As partes comprometem-se a dar ampla divulgaçäo do

presente PROTOCOLO, bem como dos ajustes que derivarem deste, como

forma de manter informados todos os beneficiários

CLÁUSULA SEXTA

O prazo de vigência dc, presente Protocolo é de 2 (dois) an

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado p
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iguais e sucessivos períodos, exceto se houver manifestação expressa em

contrário

E por estarem assim ajustadas, assinam as partes os presente

instrumento, em 05 (cinco) vias para tocos os fins de direito

São Paulo,9 de março de 2018
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